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Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 027 /2021 - Convite n" 00212021, o qual trata
da "Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de assessoria contábil voltada para a área pública,
visando atender as necessidades da Prefeitura de Santo Antônio
do Leste."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagaçào lormulada pelo llmo. Presidente da Comissão de

Licitação. acerca do Processo Administrativo n" 02712021 - Convite n" 002/2021. que objetiva a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria contábil voltada para a

rfuea pública. visando atender as necessidades da Prefeitura de Santo Antônio do Leste. conÍbrme

solicitação do Prefeito Mmicipal, Sr. José Arimateia Vieira Alves.

Inicialmente. insta consignar que o presenle Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo. ou seja. não sobrepõe o poder discricioniírio do Chefe do Poder Executivo.

tendo tão somente a finalidade precipua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como define o nobre

doutrinador Hell-v Lopes Meirelles. in wrhis:

[...] Parccercs adninislr.ttivos slo munifestações de órgãos técnicos sobra assuttos suhmetitlcts à
suo consideroção. O parecer ten corciler mcrarmenle opinalivo, ndo vitlculundo a ÁdntinisÜuçdo
ott os parliculares à sua notiração ou.'onciusões. sah;o se aprovado por uk» suh.sequenle-.1ú.

então, o que subsiste como ato administt'otito ndo é o purecer, mas. sim, o uto tle sua upnttuç'io.
que podeni retestit'd motlulidade normutira, ordinqtótia. negocial ou punitivu. (.\IEIRELLES.
2010, p. 197 t.

Cumpre anotar que a Lei no 8.666193. em seu artigo 38. parágraib único.

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante. pâra que este analise a legalidade do procedimento. bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verhis:

Árt. 38. O procedinrcnto do licitaçdo serd iniciudo com a aberíura de processo aduinisttttivo,
devidamente auÍuadrt, proíocolodo e numerado, contenr.lo a outorí:aÇão respecÍita. u indituçdo

www.santoantoniodoleste.mt. gov.br
Rua A - N" 367 - Jardim SanÍa ínês - Fone: (66) 3188-1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Les

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

2
{.'

te/tT

U



litlr

\'

GOVERNO MUNICI
,\

SANTO ANTO
Continuidade do progresso

NIO DO LESTE
, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2o2tl2024
sucintq de seu objelo e do recarso próprio pora a despesa, e ao qral serão junlados
oporlunqmenle: (...)

Pardgra/o único. As minulas de edilais de licilqçdo, bem como qs dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamenle eÍaminodas e aprovodos por ossessoria jurídica da
Ádministação.
A contratação por parte da municipalidade, poderá ser realizada atÍavés da

concorrênci4 tomada de preços, convite, concurso e leilão, observando o disposto to artigo 22 da

Lei rf 8.666193, in verbis:

Art. 2). Sdo nodalidades de licitação:
I con.un éDL ia:
Il tomoda de preços;
III convite
ll' concurso;
l, leilão.
L.. )

§ 3a Convite é a modalidade de licitaçào enae interessados do ramo peÍtinent€ ao seu objeto.
cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número minimo de 3 (tÉs) pela unidade
adminisnativq a qual afixará. em local apropriado. cópia do instrumento convocatório e o
estendeú aos demais cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu interesse
com antecedência de ãté 2.1 (vinte e quatro) horas da apresentaçâo das propostas.

Pois bem. analisando o processo administrativo in telu. se tem que o objeto da

futura contratação possui legalidade para ser licitado através da modalidade convite.

Analisando a carta-conr,ite. tem que a mesma encontra-se nos moldes da I-ei n"

8.666193, contendo todos os requisitos legais.

Por fim. cuÍnpÍe anotar que a Lei n" 8.666/93, prevê que as contratações por essa

modalidade deverá observar o limite de R$ 
.l76.000,00 

(cento e setenta e seis mil reais). conforme o

disposto no artigo 23 da Lei n' 8.666193.

Assim, ao compulsar os valores apresentados inicialmente pelos pretensos

licitantes. os valores apresentados estão inferiores ao limite imposto no aíigo supracitado. não

havendo óbice para a aquisição do objeto através da presente modalidade.

Desta feita, ante o exposto, este Procurador Jurídico signatário opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n'02712021 - Convite n'00212021-

com a sua respecti\ a ralificaçào.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT. 20 de abril de 2.021 .
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